
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO 

 PRIMEIRO TERMO ADITIVO N° 8536/2022 

 Primeiro  termo  aditivo  ao  Convênio  que  entre  si 
 celebram  o  Município  de  Itapema  e  o  Tribunal 
 Regional  do  Trabalho  da  12ª  Região  ,  visando  a 
 instalação da Vara do Trabalho de Itapema. 

 O  Município  de  Itapema  ,  doravante  denominado  –  Município,  situado  à  Avenida  Nereu 
 Ramos,  nº  134,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº  82.572.207/0001-03,  neste  ato  representado 
 pela  Exma  Sra  Nilza  Nilda  Simas,  Prefeita  Municipal,  portadora  do  CPF  nº 
 745.120.219-4,  e  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  12ª  Região  ,  com  sede  na  cidade  de 
 Florianópolis  (SC),  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n°  02.482.005/0001-23,  neste  ato 
 representado  por  seu  Presidente  José  Ernesto  Manzi,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n° 
 039.692.698-30  e  RG  sob  o  n°  3.226.148  e  nas  demais  normas  legais  vigentes, 
 respectivamente,  resolvem,  por  mútuo  acordo,  ADITAR  o  Termo  de  Convênio  firmado 
 em  22-8-2022,  a  fim  de  prever  expressamente  o  ressarcimento  de  despesas 
 condominiais,  acrescentando  à  alínea  “a”  do  inciso  I  da  cláusula  segunda,  a  seguinte 
 redação, permanecendo inalteradas todas as demais disposições: 

    CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 Para a consecução das obrigações deste convênio compete: 

 I.  Ao TRT 12: 

 a)  Ressarcir  o  MUNICIPIO  o  pagamento  de  todos  os  impostos  e  taxas(inclusive 
 condominiais),  tarifas  de  utilização  de  água,  energia  elétrica  e  telefone,  bem  como 
 outras  cobranças  de  órgãos  públicos  ou  empresas  concessionárias  de  serviços, 
 efetivamente  ocorridas  e  liquidadas  pelo  MUNICIPIO,  correspondentes  ao  imóvel  objeto 
 deste  Convênio  e  relacionadas  ao  período  de  vigência  deste,  proporcional  à  área 
 ocupada; 

 [...] 

 E,  para  firmeza  e  validade  do  que  foi  pactuado,  firmou-se  o  presente  termo,  o  qual, 
 depois  de  lido,  é  assinado  eletrônica/digitalmente  pelos  representantes  das  partes, 
 considerando-se efetivamente formalizado a partir da data da última assinatura. 

 Florianópolis – SC, 24 de outubro de 2022. 

 NILZA NILDA SIMAS  JOSE ERNESTO MANZI 
 Prefeita Municipal  Des.do Trabalho Presidente do TRT12ª 

 Região 
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